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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PORTARIA Nº 450 /PRES/INSS, DE 3 DE ABRIL DE 2020 

Dispõe sobre as alterações constantes na Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, e na Medida Provisória nº 905, de 11 de 
novembro de 2019. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo 
em vista o contido no Processo Administrativo nº 35014.032277/2019-45, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Disciplinar as alterações constantes na Emenda Constitucional - EC nº 
103, de 12 de novembro de 2019, e na Medida Provisória - MP nº 905, de 11 de novembro de 
2019, quanto às regras de acesso das aposentadorias programáveis do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, às regras de cálculo do valor dos benefícios e demais alterações, bem 
como fixar os parâmetros para desenvolvimento dos sistemas de benefício. 

CAPÍTULO I 
DAS REGRAS DE ACESSO ÀS APOSENTADORIAS PROGRAMÁVEIS 

Art. 2º Com a vigência da EC nº 103, de 2019, as aposentadorias por idade e por 
tempo de contribuição foram substituídas por uma única espécie, a aposentadoria programada, da 
qual derivam a aposentadoria especial e a aposentadoria programada do professor. 

Art. 3º As regras de transição referentes às aposentadorias por idade, por tempo de 
contribuição, especial e do professor incidem sobre os requerimentos efetuados por segurados 
filiados ao RGPS até o dia 13 de novembro de 2019, respeitado o direito adquirido, 
independentemente da data de entrada do requerimento - DER. 

Parágrafo único. Quando implementados os requisitos à obtenção do benefício 
requerido em data anterior à vigência da EC nº 103, de 2019, serão aplicadas as regras então 
vigentes, independentemente da DER. (incluído pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 4º Ficam mantidas as concessões da aposentadoria por idade rural, agora 
denominada de aposentadoria do trabalhador rural e do garimpeiro, e as aposentadorias da 
pessoa com deficiência da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, nas mesmas 
condições anteriormente previstas, inclusive quanto ao seu valor, observadas, no entanto, com 
novas regras quanto à formação do Período Básico de Cálculo - PBC. (alterado pela Portaria nº 
528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 4º Ficam mantidas as concessões da aposentadoria por idade rural, agora 
denominada de aposentadoria por idade do trabalhador rural, e as aposentadorias da pessoa com 
deficiência da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013, nas mesmas condições 
anteriormente previstas, observado o disposto no art. 26 da EC nº 103, de 2019.  

Parágrafo único. É também considerado trabalhador rural o segurado que 
exerça suas atividades em regime de economia familiar, incluídos o produtor rural, o garimpeiro 
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e o pescador artesanal, conforme § 7º do inciso II do art. 201 da Constituição Federal. (incluído 
pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 5º Fica mantida a carência disciplinada pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, mantendo-se, assim, a exigência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para as 
aposentadorias programáveis e de 12 (doze) contribuições para a aposentadoria por incapacidade 
permanente previdenciária, antiga aposentadoria por invalidez previdenciária, classificada 
como não-programável. (alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 5º Fica mantida a carência disciplinada pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, mantendo-se, assim, a exigência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais para as 
aposentadorias programáveis e de 12 (doze) contribuições mensais para a aposentadoria por 
incapacidade permanente previdenciária, antiga aposentadoria por invalidez previdenciária, 
classificada como não-programável. 

Parágrafo único. Para definição da carência, deve ser verificado o direito à 
aplicação da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei nº 8.213, de 1991. (alterado pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Parágrafo único. Para definição da carência das aposentadorias programáveis, 
deve ser verificado o direito à aplicação da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei nº 
8.213, de 1991. 

Seção I 
Da aposentadoria programada (art. 201 da Constituição Federal) 

Art. 6º A aposentadoria programada é devida aos segurados filiados ao RGPS a 
partir de 13 de novembro de 2019, ou, se mais vantajosa, aos demais. 

Art. 7º São requisitos para concessão da aposentadoria programada, 
cumulativamente: 

I - 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se 
homem; 

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 20 (vinte) anos, se 
homem; e 

III - 180 (cento e oitenta) meses de carência. (alterado pela Portaria nº 528 
/PRES/INSS, de 22/4/2020) 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. 

Seção II 
Das Regras de Transição da Aposentadoria por Idade e da aposentadoria por tempo de 

contribuição 
Subseção I 

Aposentadoria por idade (art. 18 da EC nº 103, de 2019) 

Art. 8º  Para a concessão da aposentadoria por idade, conforme regra de transição 
fixada pela EC nº 103, de 2019, exige-se, cumulativamente: 
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I - 60 (sessenta) anos de idade da mulher e 65 (sessenta e cinco) do homem; 

II - 15 (quinze) anos de tempo de contribuição; e 

III - 180 (cento e oitenta) meses de carência. (alterado pela Portaria nº 528 
/PRES/INSS, de 22/4/2020) 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. 

Parágrafo único. Para definição da carência, deve ser verificado o direito à 
aplicação da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei nº 8.213, de 1991. (revogado pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 9º A idade mínima exigida das mulheres será acrescida de 6 (seis) meses a 
cada ano, aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinja 62 
(sessenta e dois) anos, conforme Anexo II desta Portaria. 

Subseção II 
Aposentadoria por tempo de contribuição 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de contribuição, ressalvado o direito 
adquirido, poderá ser concedida aos segurados filiados ao RGPS até 13 de novembro de 
2019, mediante os requisitos fixados em quatro regras distintas de transição: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição com pontuação, conforme art. 15 da 
EC nº 103, de 2019; 

II - aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima, conforme art. 16 
da EC nº 103, de 2019; 

III - aposentadoria por tempo de contribuição com período adicional de 50% 
(cinquenta por cento), conforme art. 17 da EC nº 103, de 2019; e 

IV - aposentadoria por tempo de contribuição com idade mínima e período 
adicional de 100% (cem por cento), conforme art. 20 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 11. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 
pontuação obedece ao somatório da idade do requerente com o tempo de contribuição, apurados 
na Data de Entrada do Requerimento - DER, sendo exigidos, cumulativamente: 

I - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição da mulher e 35 (trinta e cinco) do 
homem; e 

II - 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa e seis) pontos, se homem. 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

 

Parágrafo único. A pontuação exigida será acrescida de um ponto a cada ano, 
aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 100 (cem) 



Página 4 de 14 

pontos para a mulher e 105 (cento e cinco) para o homem, conforme Anexo II desta Portaria. 
(alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Parágrafo único. A pontuação exigida será acrescida de um ponto a cada ano, 
aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 100 (cem) 
pontos para a mulher e 105 (cento e cinco) para o homem, conforme Anexo II desta 
Portaria, sendo aplicada a pontuação em vigor no ano do implemento das condições ao benefício. 

Art. 12. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com idade 
mínima exige, cumulativamente: 

I - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição da mulher e 35 (trinta e cinco) do 
homem; e 

II - 56 (cinquenta e seis) anos, se mulher, e 61 (sessenta e um) anos, se homem. 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Parágrafo único.  A idade mínima exigida será acrescida de 6 (seis) meses a cada 
ano, aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 62 
(sessenta e dois) anos para a mulher e 65 (sessenta e cinco) para o homem, vide Anexo II desta 
Portaria. 

Art. 13. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com período 
adicional exige, cumulativamente:  

I - mais de 28 (vinte e oito) anos de tempo de contribuição, para a mulher, e 33 
(trinta e três) anos, para o homem, apurados até 13 de novembro de 2019; e 

II - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos, se homem, acrescidos do período adicional. 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Parágrafo único. O período adicional corresponde a 50% (cinquenta por cento) do 
tempo de contribuição que faltava ao requerente para atingir os 30 (trinta) anos de tempo de 
contribuição, se mulher, ou os 35 (trinta e cinco), se homem, em 13 de novembro de 2019. 

Art. 14. A concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com idade 
mínima e período adicional exige, cumulativamente: 

I - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem; 
e 

II - 30 (trinta) anos de tempo de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos, se homem, acrescidos do período adicional. 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 
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Parágrafo único. O período adicional corresponde a 100% (cem por cento) do 
tempo de contribuição que faltava ao requerente para atingir os 30 (trinta) anos de tempo de 
contribuição, se mulher, ou os 35 (trinta e cinco), se homem, em 13 de novembro de 2019. 

Seção III 
Da Aposentadoria Especial (art. 19 da EC nº 103, de 2019) 

Art. 15. A aposentadoria programada especial é devida aos segurados filiados ao 
RGPS a partir de 13 de novembro de 2019, ou, se mais vantajosa, aos demais. 

Art. 16. A concessão da aposentadoria programada especial exige idade 
mínima, igual para ambos os sexos, e o tempo mínimo de contribuição com exposição a agente 
nocivo durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos 
dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, conforme os seguintes critérios: 

I - 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 
15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 
20 (vinte) anos de efetiva exposição; ou 

III - 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade especial de 25 
(vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

IV - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência, na forma do art. 5º 
desta Portaria. (incluído pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Seção IV 
Da Regra de Transição da Aposentadoria Especial (art. 21 da EC nº 103, de 2019) 

Art. 17. Fará jus à aposentadoria especial o segurado filiado ao RGPS até 13 de 
novembro de 2019 que, na soma resultante da idade e do tempo de contribuição, cotejada com o 
tempo de efetiva exposição a agente nocivo durante, no mínimo, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
(vinte e cinco) anos, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991,  
atingirem, respectivamente: 

I - 66 (sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva exposição; 

II - 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; ou 

III - 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição. 

IV - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência, na forma do art. 5º 
desta Portaria. (incluído pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 18. Para obtenção da pontuação será considerado todo o tempo de 
contribuição, inclusive aquele não exercido em efetiva exposição a agentes nocivos. 

Art. 19. A conversão do tempo especial em comum é permitida apenas para 
períodos trabalhados até 13 de novembro de 2019, vedada a conversão de períodos 
laborados após esta data, conforme § 3º do art. 10 e § 2º do art. 25, ambos da EC nº 103, de 
2019. 
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Seção V 
Da Aposentadoria Programada do Professor (art. 201 da Constituição Federal) 

Art. 20. A aposentadoria programada do professor é devida aos segurados filiados 
ao RGPS a partir de 13 de novembro de 2019, ou, se mais vantajosa, aos demais, exigidos, 
cumulativamente: 

I - 25 (vinte e cinco) anos, para ambos os sexos, de efetivo e exclusivo exercício 
nas funções de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; e 

II - 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, 
se homem. 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Seção VI 
Das regras de transição da aposentadoria por tempo de contribuição do professor 

Art. 21. A aposentadoria por tempo de contribuição do professor, ressalvado o 
direito adquirido, poderá ser concedida aos segurados filiados ao RGPS até 13 de novembro de 
2019, mediante os requisitos fixados em três regras distintas de transição: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição de professor com pontuação, 
conforme art. 15 da EC nº 103, de 2019; 

II - aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade mínima, 
conforme art. 16 da EC nº 103, de 2019; ou 

III - aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade mínima e 
período adicional de 100% (cem por cento), conforme art. 20 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 22. A aposentadoria por tempo de contribuição de professor com pontuação é 
devida quando atingidos 81 (oitenta e um) pontos para a mulher, e 91 (noventa e um) pontos para 
o homem, aferidos pelo somatório da idade do requerente com o tempo de contribuição de 
professor. 

§ 1º Para a concessão do benefício de que trata o caput, é exigido tempo mínimo 
de contribuição em efetivo exercício nas funções de magistério na educação infantil e nos 
ensinos fundamental e médio de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 
anos, se homem. 

§ 2º A pontuação de que trata o caput será acrescida de um ponto a cada ano, 
aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 92 (noventa e 
dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem, conforme Anexo II desta Portaria. 
(alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

§ 2º A pontuação de que trata o caput será acrescida de um ponto a cada ano, 
aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 92 (noventa e 
dois) pontos, se mulher, e 100 (cem) pontos, se homem, conforme Anexo II desta Portaria, 
mantida a aplicação da pontuação em vigor no ano do implemento das condições do direito ao 
benefício. 
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§ 3º Deverá ser observada a exigência de 180 (cento e oitenta) contribuições 
mensais de carência, na forma do art. 5º desta Portaria. (incluído pela Portaria nº 528 
/PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 23. A aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade 
mínima é devida quando atingidos, cumulativamente: 

I - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem, em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio; e 

II - 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) anos de 
idade, se homem. 

III - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Parágrafo único.  A idade mínima exigida será acrescida de 6 (seis) meses a cada 
ano, aplicando-se o primeiro acréscimo a partir de janeiro de 2020, até que se atinjam 57 
(cinquenta e sete) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem, conforme Anexo II desta 
Portaria. 

Art. 24. A aposentadoria por tempo de contribuição de professor com idade 
mínima e período adicional é devida quando atingidos, cumulativamente:  

I - 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 55 (cinquenta), se homem; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) anos de 
contribuição, se homem, em efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio, acrescidos do período adicional; e 

III - período adicional corresponde a 100% (cem por cento) do tempo de atividade 
em funções de magistério na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio que faltava ao 
requerente para atingir os 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta), se 
homem, em 13 de novembro de 2019. 

IV - 180 (cento e oitenta) contribuições mensais de carência. (incluído pela 
Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Seção VII 
Da Aposentadoria do Trabalhador Rural e do Garimpeiro (art. 201 da Constituição 

Federal) 

Art. 25. O garimpeiro que trabalha em regime de economia familiar terá acesso ao 
benefício de aposentadoria por idade com redução do requisito etário, sem alterações para os 
demais trabalhadores rurais, nos termos do inciso II do § 7º do art. 201 da Constituição Federal. 

Seção VII (incluído pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 
Da aposentadoria por idade do trabalhador rural (art. 201 da Constituição Federal) 

Art. 26. A partir de 13 de novembro de 2019, o trabalhador rural ou o garimpeiro 
que trabalha em regime de economia familiar e que não satisfaçam aos requisitos fixados 
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pelo art. 143 da Lei nº 8.213, de 1991, poderão computar os períodos de contribuição sob outras 
categorias de segurado fazendo jus ao benefício, na forma híbrida, a partir do implemento dos 
requisitos para a aposentadoria programada. (alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 
22/4/2020) 

Art. 26. O trabalhador rural que não satisfaça aos requisitos fixados pelo art. 143 
da Lei nº 8.213, de 1991, a partir de 13 de novembro de 2019, mantém o direito de computar os 
períodos de contribuição sob outras categorias de segurado, fazendo jus ao benefício na forma 
híbrida, a partir do implemento dos requisitos para a aposentadoria programada, observado o 
parágrafo único do art. 4º desta Portaria. 

CAPÍTULO II 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 27. Somente será computada como tempo de contribuição a competência cujo 
recolhimento seja igual ou superior à contribuição mínima mensal exigida para sua categoria. 

Parágrafo único. Para o empregado, o empregado doméstico e o trabalhador 
avulso, a previsão do caput aplica-se aos períodos contributivos a partir de novembro de 2019. 

Art. 28. A competência cujo recolhimento seja inferior à contribuição mínima 
mensal não será computada para nenhum fim, ou seja, para o cálculo do valor do benefício, para 
a carência, para a manutenção da qualidade de segurado, além do tempo de contribuição. 

Art. 29. O tempo de contribuição, até 13 de novembro de 2019, será contado de 
data a data, desde o início da atividade até a data do desligamento. 

Art. 30. Para os períodos posteriores à EC nº 103, de 2019, as competências em 
que o salário de contribuição mensal tenha sido igual ou superior ao limite mínimo serão 
computadas integralmente como tempo de contribuição, independentemente do número de dias 
trabalhados, ou seja, os períodos serão computados por mês, independente do início ou fim da 
atividade ocorrido dentro da competência. 

Seção I 
Do Empregado Doméstico 

Art. 31. Os recolhimentos do empregado doméstico, até a competência de 
setembro de 2015, efetuados em época própria, serão reconhecidos automaticamente, observado 
o art. 34, sendo dispensada a comprovação do exercício da atividade, independentemente da 
categoria do segurado na DER. 

Parágrafo único. Os períodos de atividade como empregado doméstico 
informados por meio do eSocial são validados mediante informações constantes desse Sistema, 
conforme orientação vigente. 

Seção II 
Do Serviço Militar 

Art. 32. Será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço militar 
obrigatório, voluntário e o alternativo exercido até 13 de novembro de 2019, salvo se já contado 
para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou auxiliares, ou para aposentadoria no serviço 
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público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, ainda que anterior à filiação ao 
RGPS. 

Parágrafo único. Ficam mantidas as formas de comprovação dos períodos 
exercidos em serviço militar até 13 de novembro de 2019. 

Art. 33. Para fins de comprovação do tempo de serviço militar, posterior a 14 de 
novembro de 2019, será exigida, exclusivamente, Certidão de Tempo de Contribuição, e será 
submetido aos procedimentos incidentes sobre a contagem recíproca. 

CAPÍTULO III 
DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

Art. 34. Excetuada previsão expressa, o cálculo do valor do benefício será 
processado mediante fixação do PBC, do Salário de Benefício - SB e da Renda Mensal Inicial - 
RMI. 

Seção I 
Do Período Básico de Cálculo e do Salário-de-benefício 

Art. 35. Nos termos do art. 26 da EC nº 103, de 2019, o PBC é composto por 
100% (cem por cento) dos salários de contribuição a partir de julho de 1994 ou desde o início 
das contribuições, se posterior a esta competência, observado o disposto no art. 27. 

Art. 36. O SB é a média aritmética dos valores de contribuições do PBC e será 
limitado ao valor máximo do salário de contribuição do RGPS, conforme § 1º do art. 26 da EC nº 
103, de 2019. 

Art. 37. Na apuração do SB das aposentadorias programáveis poderão ser 
excluídas quaisquer contribuições que resultem em redução do valor do benefício, desde que 
mantida a quantidade de contribuições equivalentes ao período de carência e observado o tempo 
mínimo de contribuição exigidos. 

Parágrafo único. É vedada a utilização das contribuições excluídas na forma do 
caput para qualquer finalidade, inclusive para acréscimo do percentual da renda mensal, para o 
somatório de pontos das aposentadorias por tempo de contribuição e especial ou para atingir o 
período adicional exigido para as aposentadorias por tempo de contribuição, bem como para 
averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos proventos de inatividade de 
que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, por força do § 6º do art. 26 da EC nº 103, 
de 2019. (alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

§ 1º É vedada a utilização das contribuições excluídas na forma do caput para 
qualquer finalidade, inclusive para acréscimo do percentual da renda mensal, para o somatório de 
pontos das aposentadorias por tempo de contribuição e especial ou para atingir o período 
adicional exigido para as aposentadorias por tempo de contribuição, bem como para averbação 
em outro regime previdenciário, ou para a obtenção dos proventos de inatividade das atividades 
de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal, por força do § 6º do art. 26 da EC nº 
103, de 2019. 

§ 2º Não se aplica a previsão do caput deste artigo aos 
benefícios previdenciários não programáveis. 
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Art. 38. A fixação da RMI decorre do SB, conforme as regras estabelecidas para 
cada espécie, exceto para a pensão por morte, o auxílio-reclusão e o salário-maternidade, aos 
quais não se aplica o SB. (alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 38. A fixação da RMI decorre do SB, conforme as regras estabelecidas para 
cada espécie, exceto para a pensão por morte, o auxílio-reclusão, o salário-maternidade e o 
salário-família, aos quais não se aplica o SB. 

Seção II 
Da Renda Mensal Inicial e do Cálculo do Valor dos Benefícios por Espécie 

Subseção I 
Auxílio por incapacidade temporária 

Art. 39. Conforme art. 26 da EC nº 103, de 2019, o auxílio-doença passa a ser 
chamado auxílio por incapacidade temporária e poderá ser concedido nas modalidades 
previdenciária e acidentária, observado, quanto ao cálculo do valor do benefício, o disposto no 
art. 35. 

Parágrafo único. A definição da renda mensal não sofreu alterações, mantendo-se 
91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, conforme art. 61 da Lei nº 8.213, de 
1991. (incluído pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Subseção II 
Aposentadoria por incapacidade permanente 

Art. 40. A aposentadoria por invalidez passa a ser chamada aposentadoria por 
incapacidade permanente e poderá ser concedida nas modalidades previdenciária e acidentária. 

Art. 41. Para a aposentadoria por incapacidade permanente previdenciária, a RMI 
será de 60% (sessenta por cento) do SB, acrescidos de 2% (dois por cento) para cada ano de 
contribuição que exceder 15 (quinze) anos de contribuição, no caso da mulher, e 20 (vinte), no 
caso do homem, nos termos do art. 26 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 42. Para a aposentadoria por incapacidade permanente acidentária, a RMI 
será 100% (cem por cento) do SB. 

Subseção III 
Auxílio-acidente 

Art. 43. A RMI do auxílio-acidente, cuja consolidação das lesões decorrentes de 
acidente tenha ocorrida a partir de 12 de novembro de 2019, data da publicação da Medida 
Provisória nº 905, corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da RMI da aposentadoria por 
incapacidade permanente a que teria direito o segurado, conforme art. 86 da Lei nº 8.213, de  
1991. 

Art. 44. O auxílio-acidente decorrente de qualquer natureza terá a RMI vinculada 
à aposentadoria por incapacidade permanente previdenciária. 

Art. 45. O auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho terá a RMI 
vinculada à aposentadoria por incapacidade permanente acidentária. 
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Art. 46. As previsões dos arts. 52 e 54 se aplicam inclusive aos benefícios 
precedidos de auxílio-doença, hipótese que haverá o recálculo do salário de benefício com base 
no valor da aposentadoria por incapacidade permanente. (alterado pela Portaria nº 528 
/PRES/INSS, de 22/4/2020) 

Art. 46. As previsões dos arts. 43, 44 e 45 se aplicam inclusive aos benefícios 
precedidos de auxílio-doença, hipótese que haverá o recálculo do salário de benefício com base 
no valor da aposentadoria por incapacidade permanente. 

Subseção IV 
Pensão por morte 

Art. 47. Na pensão por morte, o valor do benefício, com fato gerador a partir de 
14 de novembro de 2019, será calculado na forma da aposentadoria por incapacidade permanente 
a que o segurado teria direito na data do óbito, aplicando sobre esse valor a regra de cotas para 
cada dependente, nos termos fixados pelo art. 23 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 48. Quando a pensão por morte for precedida de aposentadoria, o valor da 
pensão seguirá sendo a mesma do benefício precedido, aplicando a ela a regra de cotas. 

Art. 49. A regra de cotas estabelece que o valor do benefício da pensão por morte 
partirá de uma cota global de 50% (cinquenta por cento) do valor apurado do benefício 
precedente ou do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente a que faria jus o 
instituidor, equivalente a uma cota familiar, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, 
limitado o total a 100% (cem por cento). 

Parágrafo único. A regra do caput não se aplica à pensão por morte devida 
ao dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, hipótese em que o valor 
do benefício será de 100% (cem por cento) do valor apurado do benefício precedente ou do 
benefício de aposentadoria por incapacidade permanente a que faria jus o instituidor, nos termos 
do inciso I do § 2º do art. 23 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 50. Cessada qualquer das cotas, esta não se reverte aos demais dependentes.  

§ 1º Quando a cota cessada for de dependente inválido ou com deficiência 
intelectual, mental ou grave, o valor do benefício deverá ser recalculado nos termos do art. 49, 
conforme fixado pelo § 3º do art. 23 da EC nº 103, de 2019. (alterado pela Portaria nº 528 
/PRES/INSS, de 22/4/2020) 

§ 1º Quando a cota cessada for de dependente inválido ou com deficiência 
intelectual, mental ou grave, o valor do benefício deverá ser recalculado nos termos do art. 49, 
conforme fixado pelo § 3º do art. 23 da EC nº 103, de 2019, na hipótese de inexistir outro 
dependente nesta condição. 

§ 2º Quando o número de dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 
(cinco), preserva-se o valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte, conforme  § 1º do art. 
23 da EC nº 103, de 2019. 

§ 3º A não reversão das cotas aplica-se somente aos benefícios com fato gerador 
posterior à EC nº 103, de 2019, não atingindo os benefícios em manutenção, tampouco aos 
requeridos com fato gerador anterior.  
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Subseção V 
Auxílio-reclusão 

Art. 51. O valor do auxílio-reclusão com fato gerador posterior à EC nº 103, de 
2019, sempre será de um salário mínimo, sendo apurado na forma do cálculo da pensão por 
morte, conforme § 1º do art. 27 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 52. O rateio do auxílio-reclusão entre mais de um dependente seguirá as 
mesmas regras do benefício de pensão por morte. 

Subseção VI 
Salário-família 

Art. 53. O benefício de salário-família, a partir de 14 de novembro de 2019, passa 
a ter faixa única quanto ao valor da cota devida, não havendo alteração para enquadramento 
como segurado de baixa renda, conforme estabelecido pelo art. 27 da EC nº 103, de 2019. 

Subseção VII 
Aposentadorias programáveis 

Art. 54. A RMI das aposentadorias programáveis corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do SB, acrescido de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o 
tempo de 15 (quinze) anos de contribuição para a mulher, e 20 (vinte) anos para o homem, 
conforme § 2º do art. 26 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 55. Para a aposentadoria especial, ou sua regra de transição, quando exigidos 
15 (quinze)  anos de contribuição, o acréscimo de 2% (dois por cento) será aplicado a cada ano 
que exceder esse tempo, inclusive para o homem, conforme estabelecido pelo § 5º do art. 26 da 
EC nº 103, de 2019. 

Art. 56. A aposentadoria por tempo de contribuição com período adicional de 
50% (cinquenta por cento) terá RMI igual ao SB, que equivale a 100% da média, multiplicado 
pelo fator previdenciário, nos termos do parágrafo único do art. 17 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 57. A aposentadoria por tempo de contribuição com idade e período adicional 
de 100% (cem por cento) terá RMI igual ao SB, que equivale a 100% (cem por cento) da média, 
na forma do inciso II do § 2º do art. 20 da EC nº 103, de 2019. 

Art. 58. O valor da aposentadoria programada do professor com tempo de 
contribuição, idade e período adicional de 100% (cem por cento), corresponde a 100% (cem por 
cento) do SB, conforme  inciso II do § 2º do art. 20 da EC nº 103, de 2019. 

Seção III 
Acumulação do Valor da Pensão por Morte com Outros Benefícios (art. 24 da EC nº 103, 

de 2019) 

Art. 59. A acumulação da pensão por morte com outro benefício do mesmo 
titular ensejará a redução do valor do benefício menos vantajoso nas seguintes hipóteses: 

I - pensão por morte mantida no RGPS, instituída por cônjuge ou companheiro, 
acumulada com pensão por morte mantida por outro regime de previdência social, também 
instituída por cônjuge ou companheiro, inclusive as decorrentes das atividades militares; e 
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II - pensão por morte instituída por cônjuge ou companheiro, de qualquer regime 
de previdência social, inclusive as decorrentes das atividades militares, acumuladas com 
aposentadorias concedidas por qualquer regime de previdência social ou com proventos de 
inatividade decorrentes das atividades militares 

Parágrafo único. As regras de acumulação previstas neste artigo é aplicável 
apenas: 

I - às pensões instituídas por cônjuge ou companheiro, ex-cônjuge e ex-
companheiro; e 

II - às hipóteses em que o fato gerador ou preenchimento dos requisitos de 
qualquer dos benefícios seja posterior a 14 de novembro de 2019, independentemente do início 
dos demais. (alterado pela Portaria nº 528 /PRES/INSS, de 22/4/2020) 

II - nas hipóteses em que o fato gerador ou preenchimento dos requisitos de 
qualquer dos benefícios seja a partir de 14 de novembro de 2019, independentemente do início 
dos demais. 

Art. 60. Verificada uma das hipóteses do art. 59, conforme o § 2º do art. 24 da EC 
nº 103, de 2019, será mantido o valor integral do benefício mais vantajoso e, para os demais 
benefícios, é garantido o valor de um salário mínimo e, caso supere esse valor, será acrescido de: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário mínimo, até o 
limite de 2 (dois) salários mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários mínimos, até 
o limite de 3 (três) salários mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários mínimos, até o 
limite de 4 (quatro) salários mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários mínimos. 

Parágrafo único. Quando houver mais de um dependente no mesmo benefício, 
o valor da pensão por morte a ser considerado em caso de acumulação é o referente somente à 
cota parte a que o cônjuge ou companheiro, ex-cônjuge ou ex-companheiro, faz jus. 

Art. 61. O titular poderá, a qualquer tempo, solicitar a revisão do benefício que 
sofreu redução, se houver alteração em algum dos benefícios, nos termos do § 3º do art. 24 da 
EC nº 103, de 2019. 

Art. 62. Para o atendimento à previsão inscrita no art. 12 da EC nº 103, de 2019, 
até a criação de sistema integrado de dados relativos às remunerações, proventos e pensões dos 
segurados dos regimes de previdência geral e próprio, a comprovação do recebimento de 
benefício em regime de previdência diverso, bem como de seu valor, se fará por meio 
de autodeclaração firmada pelo requerente do benefício no RGPS, conforme Anexo I desta 
Portaria. 

Parágrafo único. A autodeclaração de que trata o caput poderá ser firmada no ato 
do requerimento, por meio dos canais remotos de atendimento, hipótese em que se dispensará a 
apresentação de documento físico. 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 63. Diante da complexidade das mudanças implementadas pela Emenda 
Constitucional, as adequações dos sistemas corporativos de reconhecimento de direitos ocorre de 
forma gradativa e as demais alterações não alcançadas por esta Portaria serão objeto de novos 
atos normativos. 

Art. 64. Os Anexos a esta Portaria serão publicados em Boletim de Serviço e no 
sítio do INSS. 

Art. 65. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

Presidente 
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